
PORTARIA Nº 1.478/2019

EXTRATO DE PORTARIA

Diária: 04 e ½ (quatro e meia) diárias por afastamento do município, à serviço, referente a alimentação e estada na cidade
de Natal/RN, no período de 05 a 09 de agosto de 2019 com objetivo de PARTICIPAR DA VIII SEMANA DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA (VIGILÂNCIA SANITÁRIA: CAMINHOS DE INCLUSÃO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SEGURANÇA
SANITÁRIA) . A diária tem o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), perfazendo as diárias solicitadas o valor total de 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

Portaria: 1.478/2019

Fundamentação Legal: Decreto Municipal nº 011/2018

Origem: Guamaré/RN

Destino: Natal/RN

Servidor: Josivan Simplicio de Souza.

Ordenador: Francisco Adriano Holanda Diógenes

Guamaré, 02 de agosto de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ
Extrato de Publicação Administrativa
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